


CERTIDÃO N°32/2026


À Procuradoria               

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, lei com o mesmo objeto do Projeto de Lei n°43/2026.

À título de observação, cito as seguintes leis que estão na aba “Legislação Citada” do Projeto °43/2026:
· Lei n°2519 de 2015 que “INSTITUI NO MÊS DE MAIO A SEMANA DA DEFESA DOS DIREITOS DOS ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°3354 de 2020 que “INSTITUI A ‘SEMANA MUNICIPAL DA ADOÇÃO, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR DOS ANIMAIS’ NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°3439 de 2021 que “INSTITUI O MÊS ‘ABRIL LARANJA’ PARA FINS DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO DA CRUELDADE CONTRA OS ANIMAIS, NO ÄMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°3498 de 2021 que “INSTITUI O MÊS "DEZEMBRO VERDE" DEDICADO A AÇÕES PARA CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA O ABANDONO DE ANIMAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.






A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
Palavras-chave utilizadas: Campanha, Maio Caramelo, Animais, Abandono, Adoção, Conscientização.

Barra do Piraí, 25 de fevereiro de 2026.
                                                  
Atenciosamente



Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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